
(Mesa)

Convalida as Resoluções 551/2013, que instituiu o sistema de
Controle Interno, e 616/2022, que fixou as atribuições das funções

gratificadas e da função de confiança da
Câmara Municipal.

Art. 1o. São convalidadas as seguintes Resoluções da Câmara Municipal:

I –  no 551, de 25 de setembro de 2013, que institui o sistema de Controle

Interno da Câmara Municipal, define as competências, atividades e responsabilidades, e regulamenta

procedimentos, com as alterações realizadas pelas Resoluções n°s 602, de 25 de maio de 2021, e 616,

de 29 de novembro de 2022; e

II  –  no 616,  de  29  de  novembro  de  2022,  que  fixou  as  atribuições  das

funções gratificadas e da função de confiança da Câmara Municipal; e alterou a Resolução 551/2013,

que instituiu o sistema de Controle Interno da Câmara Municipal, para regulamentar a nomeação e

exoneração de seu responsável.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente propositura decorre de apontamento do Ministério Público do
Estado de São Paulo, que, durante a prestação de informações e documentos em ato de sindicação
refente a esta Casa, determinou que as Resoluções relativas à estruturação das funções gratificadas e
de  confiança  fossem  convalidadas  por  lei  ordinária  para  pacificação  do  tema  e  afastamento  de
eventuais demandas judiciais.

Contamos,  pois,  com  o  apoio  dos  nobres  Edis  para  a  aprovação  desta
medida.

MESA DIRETORA  

ANTONIO CARLOS ALBINO 

Presidente

JOSÉ ANTONIO KACHAN JR DOUGLAS MEDERIOS
1o Secretário 2o Secretário

 \phof





RESOLUÇÃO Nº 616, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
Fixa as aribuições das unções gratfcadas e da unção de confança
da Câmara Municipal; e alera a Resolução 551/2013, que instuiu o

sisema de Conrole Inerno da Câmara Municipal, para
regulamenar a nomeação e exoneração de seu responsável.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Esado de São Paulo, conorme o

Plenário aprovou em 29 de novembro de 2022, promulga a seguine Resolução:

Art. 1o. As unções gratfcadas e a unção de confança previsas na Lei no 8.199, de 15 de

abril de 2014, que consolidou o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimenos da Câmara

Municipal, com as alerações realizadas pelas Leis de nos 8.690, de 27 de julho de 2016;

8.736, de 13 de dezembro de 2016; 8.764, de 03 de março de 2017; 8.871, de 05 de

dezembro de 2017; 9.341, de 29 de novembro de 2019; 9.629, de 14 de seembro de 2021;

e 9.759, de 12 de maio de 2022, erão as aribuições consanes do anexo desa resolução.

Art. 2o. A Resolução nº 551, de 25 de seembro de 2013, que instui o sisema de Conrole

Inerno da Câmara Municipal, defne as compeências, atvidades e responsabilidades, e

regulamena procedimenos, com as alerações realizadas pela Resolução nº 602, de 25 de

maio de 2021, passa a vigorar com as seguines alerações:

“Ar. 3º. O responsável pelo Conrole Inerno será o ocupane do cargo em

comissão de Conrolador Inerno do Quadro de Pessoal do Legislatvo, que será

provido mediane poraria de nomeação da Mesa de servidor tular de cargo

efetvo que satsfaça os seguines requisios:

I – ensino superior compleo em Adminisração, Ciências Conábeis, Direio ou

Economia;

II – no mínimo 10 (dez) anos de efetvo exercício na Câmara Municipal; e

III – no mínimo 80 h (oiena horas) em cursos, palesras e evenos de formação

em conrole inerno e emas pertnenes à governança pública e promoção da

inegridade.
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